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PRET,XIIURÃ MUNICIPÀ! DE DIIÀS ESfRã'ÃS

ÀsgEssoRrÀ ,runÍorca

OrigêrÍ1:

ÀssurrLo:

BXPOSIÇÃO DE MOrrvOS DISPENSA No 00002/2026
SECRETÀRIÃ DE ADMINISTBÀÇÃo
CortrataÇão de enpresa especializada para atuação
dlrecionada no planejamênto, exeeuÇão e controle das
prestaÇôes de contas dos convênios federais ê
êstaduais do Uunicípio de Duas Estradas/pB.
Prêfeitura MunicipaL de Duas Estradas e: PRESTCONTAS
AssEssoRrA E coNSULToRTA EM GESTÀo EMpRESARIAL L
PUBLTCÀ I,TDA.
ExposiÇão dê motivos corrêspôndêntê e sêus
elementos, inclusive a minuta do aespêctivo
contrato.

IÍtêi:êssad.os:

PÀRECER

Quanto à fornalização do processo, rêstou dêmoústrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Att- 72, da Lêi L4.L33/21, estando devidamêntê instruído dos sêguintes efemêntos: docunênto de
formalizâÇão dê dêmanda; termo de referência; estiÍativa da despesa definida na forma
êstabelecida no Art. 23. § 4". da Leí L4-L33/21; demonstraÇáo da eôBipâtibilidade da previsáo
de recursos orçamenLários com o compromisso a ser assunid.o; razão da escolhâ do contratado,-
juslificativa de preÇoi e autorização da autoridade coErpetentê,

Esta Àssêssoria Juridica êsc1arêce. ainda. quê deverá 6er juntada ao5 autos a documentaçâo da
comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇão e qualificaÇão &inima
necessár.ía e, conformê o disposto no parág.afo único do F.r:L. 72t da Let L4.133/21, devêrá sêr
divulgado e mantido à disposição do púbLico em sítio elêLrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação díreta ou o extrato decorrênte do contrato celebrado.

Dllas Éstradas PB, 14 de Janeiro de 2026.

I,ÀRISSÀ DUÀRTE DE LUCENÃ
as sc.'sora Jur iaii.:a

a.i,ll- i,Ê 25, g5l

t

Ànêlisada a matária, nos termos da Dispensa n" OOOO2/2026i ê teglsfação pêrtinentê,
co[sideradas as alteraÇões postêriores das rêferidas normas; ê observado o têor dôs docrmêntos
ê infomações apresêntados, êsta AssêssoÍia Juiidica é de parecêr favorável ao rêconhêcimênto
da situaÇão de Dispensa de LÍcitação, como sê côntém no despacho de aco.Ihimento exarado pela
Sênhora Prêfêatâ, o qual está de acordo co4 o Art. 75, Íncíso II, dô rêfêrido diploma 1ê9a1.
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